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2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica-
ção.

15 de Agosto de 2005.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 97/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem
Executiva n.º 14/2000 e com o n.° 4 da Ordem Executiva n.° 6/
/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Instituto de Acção Social,
mestre Ip Peng Kin, ou no seu substituto legal, todos os poderes
necessários para representar a Região Administrativa Especial
de Macau, como outorgante, no contrato de construção do Cen-
tro para Desalojados, a celebrar com a «Companhia de Obras
de Construção Ou Fai Limitada».

15 de Agosto de 2005.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 98/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.
º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem
Executiva n.º 14/2000 e com o n.° 4 da Ordem Executiva n.° 6/
/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Instituto de Acção Social,
mestre Ip Peng Kin, ou no seu substituto legal, todos os poderes
necessários para representar a Região Administrativa Especial
de Macau, como outorgante, no contrato de prestação de servi-
ços de concepção do novo edifício do Instituto de Acção Social,
a celebrar com a empresa «Forum Consultants Ltd.».

15 de Agosto de 2005.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 99/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5
da Ordem Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Execu-
tiva n.º 6/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura
manda:

二、本批示自公佈之日起生效。

二零零五年八月十五日

社會文化司司長 崔世安

第 97/2005 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第五條第二款和第七

條，及第14/2000號行政命令第一款、第二款和第五款及第6/2005

號行政命令第四款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予社會工作局局長葉炳權碩士或其法定代

任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“澳暉建築工程

有限公司”簽訂興建露宿者中心之工程合同。

二零零五年八月十五日

社會文化司司長 崔世安

 第 98/2005 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第五條第二款和第七

條，及第14/2000號行政命令第一款、第二款和第五款及第6/2005

號行政命令第四款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予社會工作局局長葉炳權碩士或其法定代

任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“富能顧問有限

公司”簽訂社會工作局新辦公大樓之設計服務合同。

二零零五年八月十五日

社會文化司司長 崔世安

第 99/2005 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第五條第二款和第七

條、第14/2000號行政命令第一款、第二款和第五款及第6/2005號

行政命令第四款的規定，作出本批示。
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轉授一切所需之權力予旅遊基金行政管理委員會主席 João

Manuel Costa Antunes（安棟樑）工程師或其法定代任人，以便

代表澳門特別行政區作為簽署人，與“保值貨運”簽訂提供第十

七屆澳門國際煙花比賽匯演之租用船隻服務合同。

二零零五年八月十六日

 社會文化司司長 崔世安

 第 100/2005 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第五條第二款及第七

條，連同第 14/2000 號行政命令第一款、第二款及第五款及第

6/2005 號行政命令第四款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予第四屆東亞運動會澳門組織委員會股

份有限公司董事會主席蕭威利學士或其法定代任人，以便代表澳

門特別行政區作為簽署人，與“殷理基有限公司”簽訂有關“溜

冰場承攬建築及提供相關體育設備”的執行合同。

二零零五年八月十六日

社會文化司司長 崔世安

第 101/2005 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第五條第二款和第七

條、第14/2000號行政命令第一款、第二款和第五款及第6/2005號

行政命令第四款的規定，作出本批示。

一、轉授一切所需的權力予旅遊基金行政委員會主席 João

Manuel Costa Antunes（安棟樑）工程師或其法定代任人，以便

代表澳門特別行政區作為簽署人，與 「Earth Television Network

AG」公司訂立提供製作並直播澳門特別行政區影像的電視節目

服務合同。

二、本批示由公佈日起生效。

二零零五年八月十七日

社會文化司司長 崔世安

São subdelegados no presidente do Conselho Administrativo
do Fundo de Turismo, engenheiro João Manuel Costa Antunes,
ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários para
representar a Região Administrativa Especial de Macau, como
outorgante, no contrato de prestação de serviços para aluguer
de barcaças para o 17.º Concurso Internacional de Fogo-de-Ar-
tifício de Macau, a celebrar com a empresa «Serviços Carga
Project».

16 de Agosto de 2005.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 100/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem
Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/
/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Administra-
ção do Comité Organizador dos 4.os Jogos da Ásia Oriental de
Macau, S.A., licenciado Manuel Silvério, ou no seu substituto
legal, todos os poderes necessários para representar a Região
Administrativa Especial de Macau, como outorgante, no con-
trato para a execução da «Construção da pista de gelo e forneci-
mento de equipamentos desportivos inerentes e conexos», a ce-
lebrar com a empresa «H. Nolasco e Companhia, Limitada».

16 de Agosto de 2005.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 101/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem
Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/
/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São subdelegados no presidente do Conselho Administra-
tivo do Fundo de Turismo, engenheiro João Manuel Costa
Antunes, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessá-
rios para representar a Região Administrativa Especial de
Macau, como outorgante, no contrato de prestação dos serviços
de produção e transmissão televisiva, em directo, de imagens da
Região Administrativa Especial de Macau, a celebrar com a em-
presa «Earth Television Network AG».

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publi-
cação.

17 de Agosto de 2005.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.




